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De 07 de abril de 2022 Presidente 

Senhor Presidente; 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Heraldo Oliveira 
Chagas, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Indico ao Poder Executivo a regulamentação dos mototaxistas do município, no qual dentro da 
legalidade adquiram o direito de redução de impostos como todas as outras classes trabalhistas 

adquirindo seus direitos correlatos”. 

JUSTIFICATIVA 

Haja em vista que o Governo Federal esta regulamentando os direitos que hoje existe para os 
taxistas em todo territorio nacional, entende-se que esta classe também devera ser merecedora de 

redução em até 30% na compra do seu instrumento de trabalho, que ¢ sua motocicleta. 

eraldo Oliveira Chagas 

Vereador 
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